
CONGRESSO NAC IONAL
Comissão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização

Brasília. 17 de outubro de 2016.

Assunto: Emendas de Bancada Estadual - Ad missibilidade e nece ssidade de
repetição - esclarecimentos.

Senhores Parlamentares.

Tendo em vista o prazo para apresentação de emendas ao PLOA 2017 ( I°
a 20 de outubro de 2016). reitera-se a necessidade de observância das normas
regimentais que tratam da adm issibi lidade de emendas.

Neste sentido. encontra-se publicado o Relatório do Comitê de
Ad missibilidade de Emendas - CAE 1• que. nos moldes de anos anteriores. tem como
propósito orientar e dirimir dúv idas relacionadas á admissib ilidade de emendas. A
observância das diretrizes evita a necessidade de aj ustes após a aná lise definit iva do
CAE. Segue a relação dos consultores técnicos responsáveis pela consultoria e
assessoramento em cada área temática específica .

Observe-se que o relatório do CAE relacionou todas as emendas de
bancada estadual que inclui ram projetos no PLOA 20 16 e que. teoricamente. devem ser
repetidas. a teor do que consta no art. 47. § 2° da Resolução n" I. de 2006-CN2.

Essa obrigação. no entan to. só existe se a execução física tiver
alcançado 20 % do total da obra . Como a maior parte das programações não foram
executadas ou não alcançaram esse percentual. é suficiente. para fins de cumprimento
da citada Resolução. que as bancadas apontem. quando for o caso. na respectiva ata de
reunião. que "os projetos incluidos por emendas de bancada na LOA 2016 e
relacionados no Relatório do CAE mio foram repetidos porque mio atingiram a
execuçãofisica Ie2f % do total da obra".

Obse: e-se ainda qu na hipótese de existir projeto na relação enviada
pelo CAE(, uia exe ução fisica te s do igual ou superior a 20 %. será necessário a
unanimid. Ile da b ca í ta ual a ecidir pela sua não repetição (art. 47. § 2°. IV).
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Rela ção dos consultores técni cos resp ons áveis pela consultoria c assessoramento em cad a
área temática específica

Consultorias

Senado Federa l: Anexo 11 - Bloco A - Ala Filinto Müller­
Gabinete 9

3303-33 18

Câ mara dos Deputados: Anexo 11 - Ala B - sa la 116-B _ I' andar 3~ 16-5109

Arca Temática VI Desenv clviment bano

Coo rdenação Técnic a do Processo Orçamentár io

Arca Temática 111 Educação e Cultura

Arca Temát ica IV Integração Nac ional

Anta" 3303-33 t 8/4213/4255

Mauri cio 3303-33 1 8/4~ 1 3/4~55

Tiago 3~ 16-5 1 60

Tulio 3~ 16-5 1 0 1

Edso n Morai s 3~ 1 6-5 173

Carlos Lessa 3~ 16-5165

Fábio Ho landa 3~ 16-5107

João 3303-33 1 8/4~ 1 3/4~55

Montinho 3303-33 18/4~ 1 3/4~55

Mário 3 ~ 1 6 - 5 1 7 1

W agner 3 ~ 1 6-5 1 70

Luiza 3~ 16-51 70

Bósia 3 ~ 1 6-5 1 5 7

Luiz
3303 -33 18/42 1314255

Gonça lves

Mareei Pere ira 3303-33 1 8/4~ 1 3 /4~55

Rudinei 3303-3 3 18/42 13/4255

Marcos 32 16-5 169

Tann o 32 16-5 168

Marcelo
32 16-5 168

Au gusto

Juci 3303 -33 18/42 13/4255

Ana 3303 -33 18/421 314255

MUTilo 3303-33 18/42 13/4255

He lena 3303 -33 18/4 2 13/4255

Renan 3303-331 8/42 J3/4255

Marcelo
32 16-5 166

Rezende

Paulo Bijos 32 16-5 103

Antônio Paulo 32 16-5 166

Tubaki 321 6-5 11:2

O'Ávila 32 16-5 178

Wellington 32 16-5 105

Lace rda 3303 -33 18142 13/4255

Rafae l 3303-33 18/4213/4255

Rita 33 03-33 1 8/42 1 3/4~5 5

Marce lo
32 16-5 166

Rezende

Paulo Rijos 32 16-5 103

CD

Sf

CD

SF

CD

SF

CD

SF

SF

CD

CD

SF

SF

CD

Tran sporte

Saúde

Agricultura. Pesca e Desenvolvimento
Agrário

Área Temáti ca I

Área Temát ica 1I

Área Temática V



Antônio Paulo 32 16-5 166

Vincenzo 3303-33 18/42 13/4255
SF

Otávio 3303-3318/42 13/4255

Área Temática VII Turismo Tuba ki 32 16-5 112

CO O'Ávila 32 16-5 178

Wellington 32 16-5 105

Edson Morais 32 16-5 173

CO Carlos Lessa 32 16-5 165
Área Temática Ciência e Tecnologia e Comunicações Fábio Holanda 3216-5 107
VIII

Otávio 3303-33 18/4213/4255
SF

Flávio 3303-33 18/42 13/4255

Edson Morai s 32 16-5 173

CO Carlos Lessa 32 16-5 165

Área Temática IX Minas e Energia Fábio Holanda 32 16-5 107

Luciano 3303-33 18/4213/4255
SF

Robison 3303-33 I8/421 3/4255

Juci 3303-33 18/4213/4255

SF Ana 3303-33 18/42 13 /4255

Murilo 3303-33 18/42 13/4255
Área Temática X Esporte Marcos 32 16-5 169

CO Tanno 32 16-5 168

Marcelo
32 16-5 168

A ug usto

Marcelo
32 16-5 166

Rezende
CO Paulo Bijos 32 16-5 103

Área Temática XI Meio Ambiente Antônio Paulo 32 16-5 166

Helena 3303-33 18/42 13/4255
SF

Renan 3303-33 18/4213/4255

Pederiva 3303-33 18/42 13/4255

sr a meias 3303-33 181421314255

ÁreaTemática XII
Eduardo 3303-33 18/42 1314255

Fazenda e Planejamento
Tubaki 32 16-5 112

CO O'Ávila 321 6-5 178

Wellington 3216-5 105

Tubaki 32 16-5 112

CO O'Ávila 32 16-5 178
Área Temática Indústria. Comércio e Micro c Pequenas Wellington 32 16-5 105
XIII Empresas

Orn élas 3303-33 I8/4213/4255
sr

Pederiva 3303-3318/·C 131-t255

Elisãngela 3216-5106

Área Temática CD L eonardo 32 16-5 174

XIV S dai
Mauro 32 16-5 174

SF Eduardo 3303-33 18/42 13/4255



ÁreaTemática XV Defesa e Justiça

SF

co

André

Diogo

Orlando

Fidelis

Dayson

3303-33 18/42 13/4255

3303-33 18/4213/4255

3303-33 18/42 13 /4255

32 16-5 155

32 16-5 155

Au gusto

SF Vinicius

ÁreaTemática
XVI

Pres idênc ia. Poder Leg islativo . Poder
Judiciário, MPU. OPU e Relações
Exteriores

co
Tadao

Dayson

32 16-5 121

32 16-5 155

3303-33 18/42 13/4255

3303-33 18/4213/4255

Ribamar 3303-33 18/42 13/4255

Maria Emília 3216-5 16 1

Receita

Com itê de Exame da Admissibilidade de Emendas

Comitê de Avaliação das Informações sobre Obrase Serviços
com Indícios de Irre gularidades Graves - ca l

co

SF

co

SF

SF

co

Sidney Jr

Brun o

Maria Liz
Roarell i

Eugênio

Gr aciano

Eduardo

João

Diogo

Montin ho

Remi re

Rafael

32 16-5 172

32 16-5172

3303-2870

32 16-5 162

3216-5 113

3303-33 18/42 13/4255

3303-33 18/42 13/4255

3303-3318/42 13 /4255

3303-33 18/42 13/4255

32 16-5 164

32 16-5 156

Atendimento ao Usuário do Sistema de Emendas

CEN IN

PRO OASEN

In formática
CONOF-CO

32 16-3636

3303-2000

32 16-5 123/5 110

Obs.: a precedência da Casa do Congresso Nacional indica a origem do Relator.



QU,\IlRo-si;l:TESE - DIR ETIU ZES E OIUENTA(ÜES 110CAE

TIPO DE
OBJETO DAEMENDA Modalidade deaplicação

EMENDA
REQUISITOS GERAIS Contempla Obra

Não contempla obra
(órgão executor - 30Estados, 40- Municipios, Observações

(empreendimento) 50- Entidade Privada, 71- Consórcioi
o Até 25 emendas porAutor.

o No caso de entidade privada, ver
o Valor total fixado em 1,2 %da RCL do

o Possibilidade de uso daMA "99". compatibilidade com a legislação
Individual PLOA 20 17 - R$ 15,3 milhões/Autor o Recursos suficientes para a conclusão da obra ou da

o Se entidade privada - pode ser identificada vigente (em especial, Lei
(metadenasaúde). etapa de execução.

no subtituloou naJustificação da emenda 13.01 9/2014);
o Compatibi lidade com normas

constltucionais/leaais (PPA/LDO).
o 15 • 20 emendasde apropriação e até

o Emenda deve contemplar o Justificação - custo. cronograma3 emendasde remanejamento.
única obra (ou

o GND3.
o linico órgão executor - Não pode resultar, na e financiamento (vide item 36 -

o Dentre as emendas de apropriação, o Se for GND 4,
até 2 emendas de execução

empreendimento).
especificar

execução, em transferênciaspara mais de um ParteDispositiva).

obrigatória - RS 224,6 o Empreendimento é um (equipamento,
enteda federação. o Projetos já contemplados por

Bancada milhões/Bancada (AMP PLDO) conjunto de obras fisicamente
material

o Vedado MA 99 (art. 47,1t). emendas com mais de 20% de

Estadual o Interesseestadual. contiguas e funcionalmente
permanente,

o Se entidade privada - única e identificadano execução fisica devem ser

o Ata da reunião com indicação de
interdependentes. Compreende

serviços)
sublitulo. repetidos.

ainda um plano integrado de
no

o OBS. Tratando-se de atividade ou operação o Emenda de remanejamento -
emendas de execuçãoobrigatória. subtitulo.

o Identificação precisadoobjeto.
ações executadas em um

o Se reforma. grafar
especial quenãose refira a obras, apenas MA mesma UF, órgão e GND e

único município, Região 30 ou 90 (art. 47, IV) compatibilidade de fontes de
o Compatibilidade com normas no subtitulo

constitucionais e leaais lPPAe LDOl.
Metropolitanaou RIDE. recursos.

o Além da identificação do objeto. as emendas de o lin ico órgão executor - Não pode resultar, na
o 4 Emendas de apropriação e 4 de comissão devem ser compatíveis com as atribuiçõesda execução. em transferências voluntàrias para o Justificação deve conter

remanejamento. Comissão. mais de um ente da federação. exceto se a elementos de custo, cronograma
o Emendas acompanhadas da ata da programaçãojá consta doPL. e financiamento ou estar

reunião.
o Equipamento e/ou

o Outra exceção - quando houver legislação constante no PLOA (vide itens 41
Comissão o Car àter institucional e interesse o Emenda deve contemplar única

Material
com critérios e fórmulas da distribuição de e 42- Parte Dispositiva).

nacional, observada ainda a obra (ou empreendimento);
Permanente (ou

recursos, (lei ou ato normativo). o Emenda de remanejamento -
competência regimental. exceto se programação

Reforma (GND 3),
o Vedado MA 99. mesmo órgão, GND e

o Compatibilidade com as normas constante do projeto delei. o Entidade privada - vedada, salvo se compatibilidade de fontes de
constitucion,egai5 (f!,A e LDO).

no subtitulo.
contemplar programação constante do projeto recursos.
com MA 50.

Dbs.: (1) Evedada a e:~o derecursos a~~~des privadas paraa realização de eventos, noâmbito dos Ministériosdo Turismo edaCultura, noslermosdoart . 18, XIII, do PLDO/201 7.
(2) Emendapara con reto "'dêve constar dosubtítulo; a justificação daemendaconterá a natureza (pública ou privada) doconsórcio.cenorninaçáo. objeto, áreade atuação eos municípios que o
integram.
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